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DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2022  

Salinópolis/PA, 24 de maio de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A 
DESOBRIGAÇÃO DO USO DE 
MÁSCARAS DE PROTEÇÃO 
FACIAL EM LOCAIS ABERTOS E 
FECHADOS, PÚBLICOS E 
PRIVADOS, NO MUNÍCIPIO DE 
SALINÓPOLIS. 

 

O Prefeito Municipal de Salinópolis no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais; 

 

CONSIDERANDO a ampla cobertura vacinal no Estado do Pará e no Município de 

Salinópolis; 

 

CONSIDERANDO a redução expressiva do número de casos de infecção pelo 

Coronavírus no Estado do Pará e no Município de Salinópolis; 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica 002/2022 de 23 de maio de 2022 da Secretaria 

Municipal de Saúde de Salinópolis – SEMUSS, Coordenação de Vigilância 

Epidemiológica, Coordenação Municipal de Imunização e Coordenação da Unidade de 

Vigilância Sanitária.  

 

DECRETA: 

Art.1º Fica dispensada a obrigatoriedade da utilização de máscaras de proteção facial 

sobre nariz e boca, em ambientes abertos e fechados, no Município de Salinópolis com 

exceção do disposto no § 1°. 

§ 1° A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial será mantida nas seguintes 
condições: 

I – pessoas sintomáticas ou potencialmente em contato com transmissores; 
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II – pessoas com sintomas de resfriado e gripe; 

III – pessoas imunossuprimidas; 

IV – Pessoas com comorbidades; 

V – Gestantes; 

VI- Pessoas Idosas a partir dos 70 anos de idade e; 

VII – a todos durante a utilização de transporte público. 

Art.2º A Secretaria Municipal de Saúde, observadas as suas competências legais, poderá 

editar recomendações complementares ao disposto neste Decreto, conforme o 

acompanhamento da evolução dos casos de Covid-19 no Município. 

 

 Art.3° Ficam revogados os Decretos e artigos que tratem sobre a obrigatoriedade de 

utilização de máscara de proteção facial em locais abertos e fechados no âmbito do 

Município de Salinópolis. 

 

 Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se. 

 

Salinópolis, 24 de maio de 2022. 

 

 

CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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NOTA TECNiCA OO2I2022 - SE軸USSNSNEICMINISA

1。 ASSUNTO

l。1　Desob「igag5o do uso de m各sca「as em Iocais abertos e

fechados,

CENARIO EPIDEM!OLOG!CO DO MUNICIPIO EM

RELACÅo AO COVID"1 9

1.2　No periodo de Ol dejaneiro a 23 de maio de 2022 fo「am

rea!izados 2,602 teste§ Pa輪　Covid-19夢　COm　903 casos

POSitivos言ndice de positividade de 34,7%, COm indice de

morta!idade de O,77%.

1,3　O munlCIPiO em 「ela9吾O a CObe血「a vacinal cont「a o Covid-

19 6 o que possui o maior indice da Regiao dos Caet6s no

4O CRS e o 6o entre todos os munic了pios do Estado.

1.4　O ndmero de intemamentos com quadros g「aves

「elacionados as complica亭6es ocasionadas pela a9aO do

Covid-19 reduzi「am de foma significativa, COm a taXa de

OCuPa9aO de leitos no HospitaI Municipal de Campanha

Joao Pau!o = se「 de zero casos.
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CONCしUSÅo E RECOMENDAe6ES

l"5　Tendo em consideraeao as decis6es e delibera96es do

Minis龍症o da Sa血de, da Sec「etaria de Estado de Sadde do

Pafa (SESPA) sobre a deso師ga9aO do uso de masca「as

em ambientes abertos e fechados, tendo em considera9aO

O Pe而I epidemio16gico do Municipio de Saiin6polis supra

Citado, a Secreta「ia Municipal de Sa血de (SEMUSS) at「aves

dos pa「ece「es tecnicos das coo「dena96es vincuIadas a

Vig胎ncia em Sa心de do municipio, deso帥ga o uso de

mascaras em locais abeれOS e fechados, eXCetuando as

PeSSOaS COm Sintomas gnpalS, PeSSOaS COm COmOrbidades事

gestantes, PeSSOaS imunossuprimidas言dosos a pa面r de 70

anos e na u輔za9aO de t「ansportes p血bIicos, Onde o uso

COntinua obrigat6rio o uso.

鵠
VigiIanc

Jo喝e Alexa

a em Sa血de

dre P「eto Borges

Secretaria IVlunicipa! de Sadde

Waldin色ia Pontes Magalhaes

Salin6poIis, 23 de maio de 2022
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